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Sala das óes:õcs,

Art. ic- A Comissão Especial constituída ©□ a Sessão 
°rdinrria do Cir 2/2/67, examinara os processos a que se ijj 
fero a ..e solução nQ 3 de 2/1/2/67, em todos os seus aspectos^ 
inclusive legais a .'s dc ensino, subnetendo sou parecer- 
dii'ot<”;-’c-r:to r > xt/*í*íco Reitor, dovondo, para tanto, elat&i 
rar normas llsciplin-xloras sobre a matéria#

Art, 2C- :tc cue as normas a que se refere o artigo- 
anterior sej: elaboradas o aprovadas, devera o parecer da 
Comissão ."..7 ecial sor a rociado 3olo plenório do Conselho.

Art. 30- i?ica aumentado do tres(j) para cinco<5) o 
número ò c Conselheiros integrarmos da refer da Comissão 
pecial, à escolha do -Írqnífico Reitor#

Art. 2|D- Re vogam-se as disposições en contrario#
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